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Dê-se ao artigo 51, parágrafo 2º, do projeto de lei nº 273, de 2018, a seguinte redação:

"Artigo 51 - Para assegurar a transparência e a participação popular durante o processo de
elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiências públicas em
todas as Regiões Administrativas, Regiões Metropolitanas e Aglomerados Urbanos do Estado,
contando com ampla participação popular, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

(...)

§ 2º - As audiências serão amplamente divulgadas nos meios de comunicação regionais, no
portal do Governo do Estado de São Paulo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias das
datas estabelecidas, podendo o Poder Executivo promover inserções em rádio e televisão
para chamamento da população à participação".
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         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

A presente emenda é importante pois estabelece um prazo maior para divulgação das
audiências públicas, visando garantir maior participação da população no orçamento
público.
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